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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO,
M A U R O  M E N D E S ,  C O M  C Ó P I A  A O
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE
SAÚDE DO ESTADO, O EXMO. SR. EDERSON
D A L  M O L I N  -  D E P .  E S T A D U A L ,  A
NECESSIDADE  DA  IMPLANTAÇÃO  DO
SERVIÇO  DE  RADIOTERAPIA  NO  HOSPITAL
SANTO  ANTÔNIO,  NO  MUNICÍPIO  DE
SINOP/MT.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo às autoridades supracitadas, por meio do
qual aponto e indico a necessidade da implantação do Serviço de Radioterapia no Hospital Santo Antônio, no
Município de Sinop/MT.

JUSTIFICATIVA

 

A presente proposição é fruto da indicação nº 345/2021, atendendo a solicitação da Câmara Municipal de
Sinop, de autoria dos ilustres Vereadores Elbio Volksweis; Celsinho do Sopão; Toninho Bernardes;  Prof.º
Mário; Juventino Silva; Moises do Jardim do Ouro, referente à necessidade da implantação do Serviço de
Radioterapia no Hospital Santo Antônio, no Município de Sinop/MT.

Considerando que os pacientes de oncologia do município e da região ao necessitarem de intervenções
oncológica, como radioterapia dentre outros procedimentos, são encaminhados para a Capital Cuiabá,
demandando logística de transporte e acompanhante.

Considerando que esses pacientes são oriundos de famílias de baixa renda, as quais não têm condições
financeiras para pagar o procedimento na rede privada.
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Assim, aliado ao fato que é necessário promover políticas públicas para fornecer à população serviços que
proporcionem a recuperação da saúde, torna-se imprescindível a presente indicação.

Posto isso, apresento a presente Indicação e conto com o apoio dos nobres Parlamentares para sua
respectiva aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 06 de Outubro de 2021

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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